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RESOLUÇÃO-RE No 1.403, DE 1o DE ABRIL DE 2011 ANEXO PROCESSO: 25351.277635/2008-18 

Razão Social: BIONEXT PRODUTOS BIOTECNOLO
GICOS LTDA 

CNPJ: 05.423.767/0002-28 

Expediente da Petição: 070889/09-5 

Endereço: RUA IRATI 

Nº. 551 Complemento: 

Bairro: JARDIM CRUZEIRO CEP: 83.010-160 

Município: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS UF: PR 

Autorização de Funcionamento Comum n.: UHH44W1Y3549 (802.551-2) 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos: 

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA, 
enquadrados nas classes de risco III, conforme regras de classificação definidas na Re
solução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001. 

RESOLUÇÃO - RE No 1.400, DE 1o DE ABRIL DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria No 29, de 11 de janeiro de 2011, -

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º 
354 de 2006, 

considerando ainda a Portaria No 686 de 27 de agosto de -

1998, Resolução RDC n.º 167, de 2 de julho de 2004 e que a empresa 
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Ar
mazenamento e Distribuição - área de produtos para a saúde, re
solve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição. 

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos 
a partir de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

Razão Social: SULLAB COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.198.434/0001-34 

Expediente: 395804/09-3 

Endereço: AVENIDA ORLANDO BRANDÃO 

Nº. 224 Complemento: 

Bairro: ANO BOM CEP: 27.323-450 

Município: BARRA MANSA UF: RJ 

Autorização de Funcionamento Comum n.º: 800.944-8 
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os Produtos: 

Produtos para diagnóstico de uso in vitro, devidamente registrados junto à ANVISA, 
enquadrados nas classes de risco II, conforme classificação definida na Resolução RDC 
206, de 17 de novembro de 2006. 

RESOLUÇÃO - RE No 1.401, DE 1o DE ABRIL DE 2011 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria No 29, de 11 de janeiro de 2011, -

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º 
354 de 2006, 

considerando a Portaria SVS/MS n.º 348, de 18 de agosto de 
1997, 

considerando ainda a Resolução RE n.º 1450 de 11 de se
tembro de 2001 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os 
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de cosméticos, re
solve: 

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, Cer
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Cosméticos. 

Art. 2º A presente certificação terá validade de 02 (dois) 
anos, a partir de sua publicação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

Razão Social: PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA CNPJ: 33.306.929/0007-98 

Expediente: 198966/10-9, 198997/10-9 e 198974/10-0 

Endereço: AVENIDA MANOEL MONTEIRO DE ARAUJO, 1350 

Bairro: PQ. SÃO DOMINGOS CEP: 05.113-020 

Município: SÃO PAULO UF: SP 

Autorização de Funcionamento n.º: 200.070-9 

Certificado de Boas Práticas para as Linhas de Produção / Formas: 

I - A empresa está certificada a fabricar: 

COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE. 

II - Nas seguintes Linhas de Produção / formas: 
Líquidos; 
Semi-sólidos e 
Sólidos 

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do 
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado 
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de 
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a 
Portaria No 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no -

inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve: 
Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração Autorização de Fun

cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta 
Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA 

ANEXO 

EMPRESA: DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA JK N°1490 
BAIRRO: BOM PASTOR CEP: 35500155 - DIVINÓPOLIS/MG 
CNPJ: 06.027.782/0001-39 
PROCESSO: 25351.487311/2007-05 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim 
como a atividade de prestação de serviços farmacêuticos não consta 
da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 
01/2010. 
EMPRESA: LUÍS ALDO ROSSATO - ME 
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ LUNARDI, N° 614 
BAIRRO: CENTRO CEP: 89825000 - XAXIM/SC 
CNPJ: 05.591.053/0001-48 
PROCESSO: 25351.061521/2005-05 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da Licença Sa
nitária atualizada ou da licença do exercício anterior com protocolo 
de renovação do ano vigente, contrariando o artigo 9º, § 2º, da 
Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: AMARYLLIS HOMEOPATIA LTDA 
ENDEREÇO: RUA DO OURO, N° 1582 
BAIRRO: SERRA CEP: 30210590 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 00.169.119/0001-92 
PROCESSO: 25351.187676/2002-10 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: DROGARIA NOGUEIRA LTDA ME 
ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES No 696-

BAIRRO: CENTRO CEP: 38445090 - ARAGUARI/MG 
CNPJ: 16.828.360/0001-16 
PROCESSO: 25351.005168/2003-11 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim 
como a a atividade de prestação de serviços farmacêuticos não consta 
da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 
01/2010. 
EMPRESA: DROGAROTA DROGARIA GAROTA DE QUEIMA
DOS LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA IRMAOS GUINLE No 381 LOJA-

BAIRRO: CENTRO CEP: 26323130 - QUEIMADOS/RJ 
CNPJ: 28.779.791/0001-19 
PROCESSO: 25351.199788/2002-13 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Na apresentação da Licença Sa
nitária não consta autorização para a empresa dispensar medicamen
tos sujeitos a controle especial ,além de não constar aprovação para 
exercer a atividade de Prestação de serviços farmacêuticos. 
EMPRESA: TOLEDO & HENRIQUES LTDA 
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO No 29 LOJA 02-

BAIRRO: CENTRO CEP: 36515000 - GUIDOVAL/MG 
CNPJ: 21.470.935/0001-01 
PROCESSO: 25351.210131/2002-14 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da 
Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: FARMACIA SETE NEVES LTDA 
ENDEREÇO: av vera cruz 
BAIRRO: sao francisco CEP: 55008000 - CARUARU/PE 
CNPJ: 10.944.523/0001-40 
PROCESSO: 25351.087478/2010-16 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de prestação de ser
viços farmacêuticos não consta da Licença Sanitária, contrariando o 
artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim como a atividade de 
fracionamento não consta da Licença Sanitária, contrariando o artigo 
11 da Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: DROGARIA LEANDRO SILVA LTDA ME 
ENDEREÇO: WILSOM MELADO 340 
BAIRRO: CENTRO CEP: 74769790 - MANTENA/MG 
CNPJ: 08.904.603/0001-20 

MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim 
como A atividade de prestação de serviços farmacêuticos não consta 
da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 
01/2010. 
EMPRESA: DROGARIA JUNQUEIRA LTDA 
ENDEREÇO: EQNN 22/24 BLOCO A LOJA 01 
BAIRRO: CEILANDIA CEP: 72220225 - BRASÍLIA/DF 
CNPJ: 00.547.992/0001-71 
PROCESSO: 25351.187847/2002-19 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, 
da Resolução RDC 01/2010. (licença ilegível) 
EMPRESA: G. RESENDE SANTANA ME 
ENDEREÇO: rua dezoito nr 380 w 
BAIRRO: vila esmeralda CEP: 78300000 - TANGARÁ DA SER
RA/MT 
CNPJ: 09.412.426/0001-27 
PROCESSO: 25351.313518/2010-29 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Apesar do deferimento da Au
torização de Funcionamento (AFE), atividade de dispensação de me
dicamentos sujeitos a controle especial e prestação de serviços far
macêuticos não constam da Licença Sanitária, contrariando o artigo 
11 da Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: PRISMA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA LTDA - ME 
ENDEREÇO: rus dos alpes, n. 851 
BAIRRO: vila curuça CEP: 09080000 - SANTO ANDRÉ/SP 
CNPJ: 60.483.724/0001-65 
PROCESSO: 25351.215247/2002-40 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da 
Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: FARMÁCIA SÃO CIRO LTDA 
ENDEREÇO: ESTRADA BR 116, KM 146, No 1536-

BAIRRO: SÃO CIRO CEP: 95059520 - CAXIAS DO SUL/RS 
CNPJ: 00.342.241/0001-19 
PROCESSO: 25351.004590/2003-41 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de prestação de ser
viços farmacêuticos não consta da Licença Sanitária, contrariando o 
artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim como a A atividade de 
manipulação não consta da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 
da Resolução RDC 01/2010 e A atividade de fracionamento não 
consta da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução 
RDC 01/2010. 
EMPRESA: DROGARIA OLARIA LTDA 
ENDEREÇO: PRAÇA PRIMEIRO DE MARÇO No 71-

BAIRRO: CENTRO CEP: 36145000 - OLARIA/MG 
CNPJ: 03.009.108/0001-33 
PROCESSO: 25351.002850/2003-44 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: DANTAS BARRETO MEDICAMENTOS GENERICOS 
LT D A 
ENDEREÇO: AVENIDA DANTAS BARRETO No 790-

BAIRRO: SAO JOSE CEP: 50020000 - RECIFE/PE 
CNPJ: 05.645.778/0001-71 
PROCESSO: 25351.004570/2004-51 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da Licença Sa
nitária atualizada ou da licença do exercício anterior com protocolo 
de renovação do ano vigente, contrariando o artigo 9º, § 2º, da 
Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: DROGARIA IRMAOS ARAUJO LTDA 
ENDEREÇO: ORIENTE 642 
BAIRRO: BARCELONA CEP: 09551010 - SÃO CAETANO DO 
SUL/SP 
CNPJ: 59.277.053/0001-05 
PROCESSO: 25351.734529/2010-51 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da 
Resolução RDC 01/2010. (licença ilegível) 
EMPRESA: MARCIA APARECIDA SERINO DROGARIA ME 
ENDEREÇO: RUA JOSE VINCHI No 269 A-

BAIRRO: COHAB CEP: 17350000 - IGARAÇU DO TIETÊ/SP 
CNPJ: 05.520.596/0001-74 
PROCESSO: 25351.031191/2003-53 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: ANA CLAUDIA ZACLIKEVISC 
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO,1093 
BAIRRO: CENTRO CEP: 83190000 - TIJUCAS DO SUL/PR 
CNPJ: 10.890.094/0001-75 
PROCESSO: 25351.577294/2009-61 
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de 
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença 
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010. 
EMPRESA: DROGARIA MARINNAS LTDA 
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, N. 1475 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 2001 e 24/08/2001, que institui 
pelo código 10102011040400133 a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO

Razão Social: BIONEXT PRODUTOS BIOTECNOLO-
GICOS LTDA

CNPJ: 05.423.767/0002-28

Expediente da Petição: 070889/09-5

Endereço: RUA IRATI

Nº. 551 Complemento:

Bairro: JARDIM CRUZEIRO CEP: 83.010-160

Município: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS UF: PR

Autorização de Funcionamento Comum n.: UHH44W1Y3549 (802.551-2)
Certificado de Boas Práticas de Fabricação para os produtos:

Produtos médicos nacionais, devidamente registrados por esta empresa junto à ANVISA,
enquadrados nas classes de risco III, conforme regras de classificação definidas na Re-
solução RDC n. 185, de 22 de outubro de 2001.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.400, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando ainda a Portaria No- 686 de 27 de agosto de
1998, Resolução RDC n.º 167, de 2 de julho de 2004 e que a empresa
foi inspecionada cumprindo os requisitos de Boas Práticas de Ar-
mazenamento e Distribuição - área de produtos para a saúde, re-
solve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

Razão Social: SULLAB COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 32.198.434/0001-34

Expediente: 395804/09-3

Endereço: AVENIDA ORLANDO BRANDÃO

Nº. 224 Complemento:

Bairro: ANO BOM CEP: 27.323-450

Município: BARRA MANSA UF: RJ

Autorização de Funcionamento Comum n.º: 800.944-8
Certificado de Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição para os Produtos:

Produtos para diagnóstico de uso in vitro, devidamente registrados junto à ANVISA,
enquadrados nas classes de risco II, conforme classificação definida na Resolução RDC
206, de 17 de novembro de 2006.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.401, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso V do art. 41,da Portaria n.º
354 de 2006,

considerando a Portaria SVS/MS n.º 348, de 18 de agosto de
1997,

considerando ainda a Resolução RE n.º 1450 de 11 de se-
tembro de 2001 e que a empresa foi inspecionada cumprindo os
requisitos de Boas Práticas de Fabricação - área de cosméticos, re-
solve:

Art. 1º Conceder à Empresa, na forma do ANEXO, Cer-
tificação de Boas Práticas de Fabricação de Cosméticos.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 02 (dois)
anos, a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

Razão Social: PROCOSA PRODUTOS DE BELEZA LTDA CNPJ: 33.306.929/0007-98

Expediente: 198966/10-9, 198997/10-9 e 198974/10-0

Endereço: AVENIDA MANOEL MONTEIRO DE ARAUJO, 1350

Bairro: PQ. SÃO DOMINGOS CEP: 05.113-020

Município: SÃO PAULO UF: SP

Autorização de Funcionamento n.º: 200.070-9

Certificado de Boas Práticas para as Linhas de Produção / Formas:

I - A empresa está certificada a fabricar:

COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE.

II - Nas seguintes Linhas de Produção / formas:
Líquidos;
Semi-sólidos e
Sólidos

RESOLUÇÃO-RE No- 1.403, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011, considerando o disposto no
inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Alteração Autorização de Fun-
cionamento para os estabelecimentos de comercialização de medi-
camentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA DOIS AMIGOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA JK N°1490
BAIRRO: BOM PASTOR CEP: 35500155 - DIVINÓPOLIS/MG
CNPJ: 06.027.782/0001-39
PROCESSO: 25351.487311/2007-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim
como a atividade de prestação de serviços farmacêuticos não consta
da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC
01/2010.
EMPRESA: LUÍS ALDO ROSSATO - ME
ENDEREÇO: AVENIDA LUIZ LUNARDI, N° 614
BAIRRO: CENTRO CEP: 89825000 - XAXIM/SC
CNPJ: 05.591.053/0001-48
PROCESSO: 25351.061521/2005-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou da licença do exercício anterior com protocolo
de renovação do ano vigente, contrariando o artigo 9º, § 2º, da
Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: AMARYLLIS HOMEOPATIA LTDA
ENDEREÇO: RUA DO OURO, N° 1582
BAIRRO: SERRA CEP: 30210590 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 00.169.119/0001-92
PROCESSO: 25351.187676/2002-10
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: DROGARIA NOGUEIRA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSÉ FERREIRA ALVES No- 696
BAIRRO: CENTRO CEP: 38445090 - ARAGUARI/MG
CNPJ: 16.828.360/0001-16
PROCESSO: 25351.005168/2003-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim
como a a atividade de prestação de serviços farmacêuticos não consta
da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC
01/2010.
EMPRESA: DROGAROTA DROGARIA GAROTA DE QUEIMA-
DOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA IRMAOS GUINLE No- 381 LOJA
BAIRRO: CENTRO CEP: 26323130 - QUEIMADOS/RJ
CNPJ: 28.779.791/0001-19
PROCESSO: 25351.199788/2002-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Na apresentação da Licença Sa-
nitária não consta autorização para a empresa dispensar medicamen-
tos sujeitos a controle especial ,além de não constar aprovação para
exercer a atividade de Prestação de serviços farmacêuticos.
EMPRESA: TOLEDO & HENRIQUES LTDA
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO No- 29 LOJA 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 36515000 - GUIDOVAL/MG
CNPJ: 21.470.935/0001-01
PROCESSO: 25351.210131/2002-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa-
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da
Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: FARMACIA SETE NEVES LTDA
ENDEREÇO: av vera cruz
BAIRRO: sao francisco CEP: 55008000 - CARUARU/PE
CNPJ: 10.944.523/0001-40
PROCESSO: 25351.087478/2010-16
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de prestação de ser-
viços farmacêuticos não consta da Licença Sanitária, contrariando o
artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim como a atividade de
fracionamento não consta da Licença Sanitária, contrariando o artigo
11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: DROGARIA LEANDRO SILVA LTDA ME
ENDEREÇO: WILSOM MELADO 340
BAIRRO: CENTRO CEP: 74769790 - MANTENA/MG
CNPJ: 08.904.603/0001-20

PROCESSO: 25351.277635/2008-18
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim
como A atividade de prestação de serviços farmacêuticos não consta
da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC
01/2010.
EMPRESA: DROGARIA JUNQUEIRA LTDA
ENDEREÇO: EQNN 22/24 BLOCO A LOJA 01
BAIRRO: CEILANDIA CEP: 72220225 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 00.547.992/0001-71
PROCESSO: 25351.187847/2002-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa-
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º,
da Resolução RDC 01/2010. (licença ilegível)
EMPRESA: G. RESENDE SANTANA ME
ENDEREÇO: rua dezoito nr 380 w
BAIRRO: vila esmeralda CEP: 78300000 - TANGARÁ DA SER-
RA/MT
CNPJ: 09.412.426/0001-27
PROCESSO: 25351.313518/2010-29
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Apesar do deferimento da Au-
torização de Funcionamento (AFE), atividade de dispensação de me-
dicamentos sujeitos a controle especial e prestação de serviços far-
macêuticos não constam da Licença Sanitária, contrariando o artigo
11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: PRISMA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA LTDA - ME
ENDEREÇO: rus dos alpes, n. 851
BAIRRO: vila curuça CEP: 09080000 - SANTO ANDRÉ/SP
CNPJ: 60.483.724/0001-65
PROCESSO: 25351.215247/2002-40
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa-
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da
Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: FARMÁCIA SÃO CIRO LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA BR 116, KM 146, No- 1536
BAIRRO: SÃO CIRO CEP: 95059520 - CAXIAS DO SUL/RS
CNPJ: 00.342.241/0001-19
PROCESSO: 25351.004590/2003-41
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de prestação de ser-
viços farmacêuticos não consta da Licença Sanitária, contrariando o
artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim como a A atividade de
manipulação não consta da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11
da Resolução RDC 01/2010 e A atividade de fracionamento não
consta da Licença Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução
RDC 01/2010.
EMPRESA: DROGARIA OLARIA LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA PRIMEIRO DE MARÇO No- 71
BAIRRO: CENTRO CEP: 36145000 - OLARIA/MG
CNPJ: 03.009.108/0001-33
PROCESSO: 25351.002850/2003-44
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: DANTAS BARRETO MEDICAMENTOS GENERICOS
LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA DANTAS BARRETO No- 790
BAIRRO: SAO JOSE CEP: 50020000 - RECIFE/PE
CNPJ: 05.645.778/0001-71
PROCESSO: 25351.004570/2004-51
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou da licença do exercício anterior com protocolo
de renovação do ano vigente, contrariando o artigo 9º, § 2º, da
Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: DROGARIA IRMAOS ARAUJO LTDA
ENDEREÇO: ORIENTE 642
BAIRRO: BARCELONA CEP: 09551010 - SÃO CAETANO DO
SUL/SP
CNPJ: 59.277.053/0001-05
PROCESSO: 25351.734529/2010-51
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa-
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da
Resolução RDC 01/2010. (licença ilegível)
EMPRESA: MARCIA APARECIDA SERINO DROGARIA ME
ENDEREÇO: RUA JOSE VINCHI No- 269 A
BAIRRO: COHAB CEP: 17350000 - IGARAÇU DO TIETÊ/SP
CNPJ: 05.520.596/0001-74
PROCESSO: 25351.031191/2003-53
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: ANA CLAUDIA ZACLIKEVISC
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO,1093
BAIRRO: CENTRO CEP: 83190000 - TIJUCAS DO SUL/PR
CNPJ: 10.890.094/0001-75
PROCESSO: 25351.577294/2009-61
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: DROGARIA MARINNAS LTDA
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, N. 1475
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BAIRRO: CIDADE JARDIM CEP: 89670000 - CATANDUVAS/SC
CNPJ: 07.483.402/0001-33
PROCESSO: 25351.508791/2006-66
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa-
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da
Resolução RDC 01/2010. (licença ilegível)
EMPRESA: ROBERTO CESAR SOARES TEIXEIRA & CIA LT-
DA
ENDEREÇO: RUA MATIAS NUNES DE SOUSA,N. 203
BAIRRO: CANAA CEP: 38610000 - UNAÍ/MG
CNPJ: 05.808.726/0001-79
PROCESSO: 25351.199464/2008-71
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: JOAO BATISTA GALVÃO
ENDEREÇO: RUA FELISBERTO FONSECA No- 95
BAIRRO: CENTRO CEP: 38750000 - PRESIDENTE OLEGÁ-
RIO/MG
CNPJ: 18.165.803/0001-61
PROCESSO: 25351.016989/2003-75
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da licença Sa-
nitária ou do Relatório de Inspeção, contrariando o artigo 9º, §1º, da
Resolução RDC 01/2010.
EMPRESA: FLOTE COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊU-
TICOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PARANÁ N° 2346
BAIRRO: CENTRO CEP: 87750000 - ALTO PARANÁ/PR
CNPJ: 07.450.694/0001-08
PROCESSO: 25351.650272/2007-81
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Na apresentação da Licença Sa-
nitária não consta autorização para a empresa dispensar medicamen-
tos sujeitos a controle especial ,além de não constar aprovação para
exercer a atividade de Prestação de serviços farmacêuticos e ma-
nipulação.
EMPRESA: ANDRETA & CALDAS LTDA
ENDEREÇO: RUA DR. FRANCISCO BELTRÃO No- 22
BAIRRO: CENTRO CEP: 85550000 - CORONEL VIVIDA/PR
CNPJ: 80.334.246/0001-39
PROCESSO: 25351.006537/2003-85
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A atividade de dispensação de
medicamentos sujeitos a controle especial não consta da Licença
Sanitária, contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010 assim
como A atividade de fracionamento não consta da Licença Sanitária,
contrariando o artigo 11 da Resolução RDC 01/2010.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.405, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresa de Medicamentos, constante do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: LINEMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: RUA PADRE VALDEVINO, N°2510, LOJA 02-A
BAIRRO: ALDEOTA CEP: 60020180 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 09.154.425/0001-20
PROCESSO: 25351.532728/2008-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 1) Não foi encaminhado o Re-
latório de Inspeção Atualizado, conforme na lista de documentos de
alteração de endereço da sede; 2) Não foi enviado o formulário de
petição; 3) O Contrato Social, bem como suas alterações, não cons-
tam o novo endereço.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.406, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: CIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMENTOS
ENDEREÇO: Rua Dona Francisca, 8300, Bloco A, Modulo 4 e 5
BAIRRO: Zona Industrial CEP: 89219600 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 84.683.481/0199-43
PROCESSO: 25351.145561/2011-08
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO APRESEN-
TOU RELATÓRIO DE INSPEÇÃO EMITIDO PELA VIGILÂNCIA
SANITÁRIA LOCAL, DOCUMENTO CONSTANTE DA RELA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO, DESCUMPRINDO O
ARTIGO 2º, §2º, INCISO II DA RESOLUÇÃO RDC Nº204/05.
ADICIONALMENTE, A EMPRESA DESEJA EXERCER TANTO
A ATIVIDADE VAREJISTA COMO A ATACADISTA DE MEDI-
CAMENTOS. ACONTECE QUE TAIS ATIVIDADES NÃO PO-
DEM SER EXERCIDAS PELA MESMA EMPRESA CONCOMI-
TANTEMENTE, DESCUMPRINDO O DISPOSTO NO ART. 4° DA
LEI N° 5991/73, ART. 21 DO DECRETO No- 74170/74, §3º DO ART
41 DA RESOLUÇÃO RDC 222/06, ALTERADO PELA RDC 76/08
E ART. 3° DO ANEXO II DA PORT. 802/98. (PARECER CONS
Nº205/2009-PROCR/ANVISA)
EMPRESA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PRODU-
FARMA CAPIXABA LTDA
ENDEREÇO: RUA ALIPIO EMILIO DA COSTA, N° 14
BAIRRO: PARAÍSO CEP: 29304030 - CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM/ES
CNPJ: 06.537.258/0001-08
PROCESSO: 25351.617681/2010-10
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição com base no
artigo 11 da RDC No- 204/05 (a empresa não cumpriu satisfato-
riamente com a exigência formulada). Não encaminhou relatório de
inspeção, com parecer técnico conclusivo favorável ao desempenho
da atividade pleiteada: distribuidora de medicamentos sujeitos ao con-
trole especial.
EMPRESA: DROGMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A - M E
ENDEREÇO: RUA RUY BARBOSA, No- 20, 1º ANDAR
BAIRRO: CENTRO CEP: 29300042 - CACHOEIRO DE ITAPE-
MIRIM/ES
CNPJ: 12.261.472/0001-87
PROCESSO: 25351.162534/2011-18
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: 1 - Não foram apresentados todos
os documentos necessários para o assunto Concessão de AE. 2- Au-
sência de Certificado de Regularidade Técnica e Relatório de Ins-
peção atualizados.
EMPRESA: MORAES FRANCO SERVIÇOS AUXILIARES DE
T R A N S P O RT E S
ENDEREÇO: AVENIDA JULIO PRESTES, N° 207
BAIRRO: JARDIM BELA VISTA CEP: 13090010 - CAMPI-
NAS/SP
CNPJ: 86.976.487/0001-68
PROCESSO: 25351.174736/2011-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: INDEFIRO A PETIÇÃO DE
CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO ESPECIAL - AE TENDO EM
VISTA QUE A EMPRESA PETICIONOU A CONCESSÃO DA AE
PARA A MATRIZ E ENCAMINHOU A DOCUMENTAÇÃO DA
FILIAL, CONTRARIANDO, DESSA FORMA, O § 7° DO ARTIDO
2° DA PORTARIA N° 344/98.

RESOLUÇÃO - RE No- 1.407, DE 1o- DE ABRIL DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 29, de 11 de janeiro de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

EMPRESA: inside materiais avançados ltda
ENDEREÇO: rua líbero badaró, 370, loja, conj. 01
BAIRRO: santa rosa CEP: 31255620 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ: 05.021.899/0002-23
PROCESSO: 25351.113259/2011-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A AUTORIZAÇÃO DE FUN-
CIONAMENTO DEVE SER CONCEDIDA PARA A MATRIZ,
SENDO VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, CON-
FORME O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 50
DA LEI 6360/76. RESSALTAMOS QUE A MATRIZ DEVE COM-
PROVAR A CAPACIDADE TÉCNICO OPERACIONAL PARA A
REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES PLEITEADAS, CONFORME
PRECONIZADO NO ARTIGO 50 DA LEI 6360/76 E ARTIGO 12
DA PORTARIA 802/98.
EMPRESA: log solution distribuidora, importadora e exportadora lt-
da
ENDEREÇO: alameda rio negro, 1084 - 3º andar - escritorio 38
BAIRRO: alphaville CEP: 06454000 - BARUERI/SP
CNPJ: 04.318.253/0001-69
PROCESSO: 25351.131446/2011-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A PEDIDO DA EMPRESA E
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
EMPRESA: imifarma produtos farmacêuticos s/a
ENDEREÇO: rua joana moreira No- 311 a
BAIRRO: dias macedo CEP: 60860780 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 04.899.316/0154-92
PROCESSO: 25016.467565/2010-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa está autorizada a exer-
cer tanto a atividade varejista como atacadista de medicamentos.
Acontece que tais atividades não podem ser exercidas pela mesma
empresa concomitantemente, descumprindo o disposto no art. 4° da
Lei n° 5991/73, art. 21 do Decreto No- 74170/74, §3º do art 41 da
Resolução RDC 222/06, alterado pela RDC 76/08 e art. 3° do anexo
II da Port. 802/98.
EMPRESA: RAIZ DE JESSÉ COMERCIAL LTDA.
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO I, No- 2277
BAIRRO: CAIÇARA CEP: 68740000 - CASTANHAL/PA
CNPJ: 12.522.400/0001-46
PROCESSO: 25351.129162/2011-18
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Indefiro a petição, com base no
artigo 2º, parágrafo 2º, Item II, parágrafo único, da Resolução RDC
No- 204/05, a empresa não encaminhou a documentação necessária:
Relatório de Inspeção, com parecer técnico conclusivo, e, também
com base no fato que o horário de funcionamento da empresa diverge
do horário de trabalho do seu responsável técnico, contrariando, dessa
forma, o §1º do Art.15 da Lei 5991/73, com a alteração dada pela
Medida Provisória No- 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, que exige
a presença do responsável técnico durante todo horário de funcio-
namento do estabelecimento.
EMPRESA: RAFAEL DALABILIA M.E
ENDEREÇO: R OLIVEIRA PIRES 339
BAIRRO: BOSQUE CEP: 89520000 - CURITIBANOS/SC
CNPJ: 06.912.900/0001-91
PROCESSO: 25351.613435/2010-19
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa não pode exercer si-
multaneamente as atividades de comércio atacadista (fracionadora) e
varejista (drogaria) e as atividades do licenciamento e da Autorização
de Funcionamento da filial devem ser idênticas 'as atividades da sede,
em desacordo com o art. 41 da RDC No- 76/2008 (que altera a RDC
No- 222/2008) e o art. 21 do Decreto 74170/74.
EMPRESA: SILVA & PONTES LTDA
ENDEREÇO: RUA CORONEL JOSE PORFIRIO, No- 1004
BAIRRO: CENTRO CEP: 68371000 - ALTAMIRA/PA
CNPJ: 05.266.113/0002-38
PROCESSO: 25351.570826/2010-20
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A empresa está autorizada a exer-
cer tanto a atividade varejista como atacadista de medicamentos.
Acontece que tais atividades não podem ser exercidas pela mesma
empresa concomitantemente, descumprindo o art. 4° da Lei n°
5991/73, art. 21 do Decreto No- 74170/74, §3º do art 41 da Resolução
RDC 222/06, alterado pela RDC 76/08 e art. 3° do anexo II da Port.
802/98.
Adicionalmente, a empresa já possui AFE 1.05.870-6 para o CNPJ da
matriz 05.266.113/0001-57, e peticionou autorização de funcionamen-
to para a filial CNPJ 05.266.113/0002-38, descumprindo o parágrafo
único do Art. 50 da Lei 6360/76.
EMPRESA: CAPROMED FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: FAIEZ NAMETALAH TARRAF 1365
BAIRRO: CIDADE JARDIM CEP: 15081140 - SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO / S P
CNPJ: 13.085.369/0001-96
PROCESSO: 25351.128960/2011-22
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A EMPRESA NÃO APRESEN-
TOU RELATÓRIO DE INSPEÇÃO COM ARECER TÉCNICO
CONCLUSIVO, EMITIDO PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA LO-
CAL, ATUALIZADO.
EMPRESA: LFD COMMERCE LTDA
ENDEREÇO: Av. Evandro Lins e Silva, 840 sala 501
BAIRRO: Barra da Tijuca CEP: 22631470 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 11.162.204/0001-45


	133_1.pdf
	133_2.pdf
	133_3.pdf



